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EMENTA

 
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE

RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS
REPETITIVOS. ARTS. 1.036,  E § 1º, 1.037 E 1.038, TODOS DOCAPUT
CPC, C.C. O ART. 256-I DO RISTJ. IRPJ E CSLL. DISPONIBILIDADE
JURÍDICA DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS ILÍQUIDOS. MOMENTO DA
TRIBUTAÇÃO. RECURSO ESPECIAL AFETADO.

1. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao
rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, e § 1º, do CPC:caput 
“Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda
em repetição de indébito tributário ou em reconhecimento do direito à
compensação julgado procedente e já transitado em julgado, para a
caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na hipótese de créditos
ilíquidos”.

2. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC
(art. 256-I do RISTJ).

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam

os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição
de indébito tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado
procedente e já transitado em julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da
CSLL, na hipótese de créditos ilíquidos” e, igualmente por unanimidade, nos termos do
art.1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, determinar a suspensão do
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no Superior
Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis
Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e
Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
 
                    Brasília, .27 de maio de 2025

 

MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS
Relator
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1. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao
rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, e § 1º, do CPC:caput 
“Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda
em repetição de indébito tributário ou em reconhecimento do direito à
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ilíquidos”.

2. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC
(art. 256-I do RISTJ).

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL contra
acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no
julgamento da Apelação / Remessa Necessária n. 5002289-76.2022.4.03.6126, assim
ementado (fls. 376):

 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL CRÉDITOS
RECONHECIDOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. HABILITAÇÃO
ADMINISTRATIVA E COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DOS
CRÉDITOS ALCANÇADA SOMENTE COM A HOMOLOGAÇÃO
ADMINISTRATIVA, SENDO ESTE O MOMENTO DA DISPONIBILIDADE DA
RENDA. INCIDÊNCIA DO IRPJ/CSLL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
DESPROVIDAS.



- O mero reconhecimento do direito à compensação sem
dicriminação de valores pressupõe a necessidade de habilitação do crédito,
que ocorre com o recebimento da declaração de compensação pela Receita
Federal,  do disposto no artigo 100, §3º, da Instrução Normativa RFB nºex vi
1.717/2017. Dessa forma, até a decisão administrativa que homologa a
habilitação do crédito do contribuinte, os valores reconhecidos pela decisão
judicial não são certos, líquidos e exigíveis, de maneira que a disponibilidade
jurídica ou econômica da renda, como fato gerador do IRPJ e da CSLL,
ocorrerá somente no momento da homologação da compensação pelo fisco.

- Apelação e remessa oficial desprovidas.
 

Na origem, Chevron Oronite Brasil Ltda. ajuizou mandado de segurança
visando o reconhecimento do direito de incluir na base de cálculo do IRPJ e da CSLL os
créditos reconhecidos por decisão judicial apenas quando da homologação das
compensações pelo Fisco. A sentença concedeu a segurança, determinando que a
tributação ocorra apenas após a homologação das compensações (fls. 275-280).

Interposta apelação, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região manteve a
sentença, afirmando que a disponibilidade jurídica ou econômica da renda, como fato
gerador do IRPJ e da CSLL, ocorre somente no momento da homologação da
compensação pelo Fisco (fls. 367-376).

Os embargos de declaração opostos (fls. 392-413), foram rejeitados (fls. 446-
450).

Nas razões do recurso especial (fls. 464-481), interposto com base no art. 105,
inciso III, alínea , da Constituição Federal, a parte recorrente aponta afronta aos artigosa
43 e 116 do , 2º da Lei 7.689/77, 6º e 7º do Decreto-Lei 1.598Código Tributário Nacional
/77, e 187 da Lei 6.404/76, trazendo os seguintes argumentos (fls. 471-479):

 
Assim, no caso das sentenças ilíquidas, o único elemento pendente para a

perfeita incidência tributária é a necessidade de liquidação do crédito, mas tal
elemento é atendido quando ocorre a escrituração contábil, momento em que é
exteriorizada a liquidez do crédito. A partir do momento em que liquidado o crédito,
deixa de existir diferença entre uma sentença líquida e uma ilíquida, de modo que
não há fundamento legal que permita concluir que o fato gerador possa ser diferido
para o momento da disponibilidade financeira. (fl. 471)

[...]
Logo, tanto do ponto de vista da escrita comercial, quanto do ponto de vista

fiscal, em relação à pessoa jurídica, a ocorrência do fato gerador se dá pelo
reconhecimento e registro contábil do resultado positivo em suas operações. Nesse
momento, o contribuinte deve recolher os tributos aos cofres públicos. (fl. 474)

[...]
Assim, o entendimento de que a entrega da primeira Declaração de

Compensação (DCOMP) marca o momento em que o indébito deve ser oferecido à
tributação do IRPJ e da CSLL se aplica no caso de o contribuinte NÃO ter
anteriormente escriturado o crédito antes do referido marco. Isso porque, na referida
hipótese, a primeira DCOMP será a primeira exteriorização da liquidez do crédito.
(fl. 479)

 



Contrarrazões apresentadas (fls. 506-518).
O recurso especial foi admitido na origem (fls. 562-564).
Nesta Corte, encaminhei os autos à Comissão Gestora de Precedentes e de

Ações Coletivas para exame acerca da possibilidade de qualificação do presente recurso
como representativo da controvérsia, inclusive com a seleção de novos processos
candidatos à afetação, nos termos do art. 46-A, e arts. 256 a 256-D, todos do Regimento
Interno do STJ.

O Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas
determinou a intimação das partes e do Ministério Público Federal para se manifestarem
sobre a seleção do presente recurso como representativo da controvérsia (fls. 620-621).

A União se manifestou pela necessidade de afetação da matéria, destacando o
impacto orçamentário e o potencial multiplicador do tema (fls. 626-630).

O Ministério Público Federal opinou pela admissibilidade do recurso especial
como representativo de controvérsia (fls. 631-634).

Chevron Oronite Brasil LTDA manifestou-se pela afetação do presente
recurso especial à sistemática dos recursos repetitivos (fls. 638-640).

O Presidente da Comissão Gestora de Precedentes salientou que a matéria é
recorrente nesta Corte Superior e que a submissão desse processo ao rito dos repetitivos
conferirá maior segurança jurídica e confiança aos jurisdicionados nas decisões judiciais,
nos seguintes termos (fl. 651):

 
Portanto, ao firmar consenso sobre a matéria, o STJ cumprirá com o papel a

ele designado constitucionalmente, qual seja, o de Corte responsável por
uniformizar a interpretação da legislação infraconstitucional federal. Tal providência
é consentânea com a finalidade do recurso repetitivo, que é o de servir como
instrumento processual, à disposição deste Tribunal, capaz de pacificar, em âmbito
nacional, questões de direito que se repetem em múltiplos processos, via formação
de precedente qualificado (RISTJ, art. 121-A).

Ao mesmo tempo, reflete sua eficácia nos processos eventualmente
suspensos, baliza as atividades futuras da sociedade, das partes processuais, dos
advogados e dos magistrados, haja vista ser fato notório que a ausência de critérios
objetivos identificadores do posicionamento dos tribunais, com relação a
determinado tema, incita a litigiosidade processual.

A fixação de tese no presente processo permite, ao STJ, pacificar seu
posicionamento acerca da matéria, promovendo maiores segurança jurídica e
confiança ao jurisdicionados nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário, além de
evitar o envio desnecessário de recursos especiais e/ou agravos em recursos
especiais a essa Corte Superior.

 
Os autos voltaram-me conclusos em .17/2/2025
É o relatório.

VOTO



Propõe-se a afetação deste recurso especial ao rito do art. 1.036 do Código de
Processo Civil para a consolidação do entendimento da Primeira Seção acerca da
definição do momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em
repetição de indébito tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado
procedente e já transitado em julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da
CSLL, na hipótese de créditos ilíquidos.

O presente recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. A
leitura das razões recursais permite a exata compreensão da questão federal
infraconstitucional debatida, que está prequestionada, prescindindo do revolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos.

Quanto à multiplicidade de demandas que envolvem a presente controvérsia,
ressalto que a Presidência da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas
desta Corte ratificou a escolha do presente recurso como representativo da controvérsia
após constatar que se trata de questão jurídica multitudinária, ainda não submetida ao rito
dos recursos repetitivos.

Inquestionavelmente, a tese a ser fixada contribuirá para o fortalecimento do
sistema de precedentes delineado pelo Código de Processo Civil, notadamente diante da
divergência existente entre o acórdão recorrido e julgados do Superior Tribunal de
Justiça acerca da questão jurídica, conforme bem salientado pelo Presidente da Comissão
Gestora de Precedentes.

Destarte, ante a relevância do tema, o atendimento dos requisitos de
admissibilidade e a ausência de anterior submissão da presente controvérsia ao regime
dos repetitivos, entendo que este feito encontra-se apto à afetação, nos termos do art.
1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, c.c. o art. 256-I e seguintes do Regimento

, como recurso representativo daInterno do Superior Tribunal de Justiça (RISTJ)
controvérsia jurídica de natureza repetitiva.

Ante o exposto, voto pela AFETAÇÃO do presente recurso especial ao rito
dos recursos repetitivos, com a delimitação do seguinte tema: “Definir o momento no
qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição de indébito tributário
ou em reconhecimento do direito à compensação julgado procedente e já transitado em
julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na hipótese de

.créditos ilíquidos”
Em face da natureza da controvérsia debatida, determino, nos termos do art.

1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, a suspensão do processamento de todos os
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda
instância, ou que estejam em tramitação no , observada aSuperior Tribunal de Justiça
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.



Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais
Federais, comunicando a instauração deste procedimento, a fim de que seja suspensa a
tramitação dos processos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 1.038, inciso III e § 1º, do
CPC), para manifestação, em 15 (quinze) dias.

Comunique-se ao Ministro Presidente e aos demais integrantes da Primeira
Seção do , assim como ao Núcleo de Gerenciamento deSuperior Tribunal de Justiça
Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC desta Corte (Resolução STJ/GP 29, de 

).22/12/2020
É o voto.



Superior Tribunal de Justiça
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir o 
momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição de indébito 
tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado procedente e já 
transitado em julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na 
hipótese de créditos ilíquidos” e, igualmente por unanimidade, nos termos do art.1.037, 
inciso II, do Código de Processo Civil, determinou a suspensão do processamento de todos 
os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 
instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, 
Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio 
Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.
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